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Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais  

 

RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO 

EDITAL n. 01/2020 

CARTA-CONVITE 

Procedimento n. 10/2020 
 

A Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais – Prevcom-MG, 
resolve retificar o item 6.4.5.1 do Edital, passando a constar a seguinte redação: 
 
Onde se lê: 
 
Comprovação de que a empresa licitante se encontra registrada junto à 
Superintendência Nacional de Seguros Privados – SUSEP na qualidade de seguradora de 
vida e previdência privada complementar e que opera com planos estruturados na forma 
de: (i) pecúlio por morte e (ii) pecúlio por invalidez, pertencentes à carteira de 
previdência, conforme Resoluções CNPC nº 17/2020 e CNSP 119/2004, aprovados pelo 
órgão regulador, com Nota Técnica e Regulamentos em vigor, através da apresentação 
da Certidão de Regularidade, e bem como das Notas Técnicas devidamente registradas 
com os respectivos números de processos SUSEP de aprovação. O respectivo 
regulamento, além de estar em total consonância com as Resoluções CNPC nº. 17/2020 
e CNSP 119/2004, deverá conter cláusula beneficiária à luz do disposto no artigo 4º, 
inciso I da Resolução CNPC nº. 17/2020. 
 
Leia-se: 
 
Comprovação de que a empresa licitante se encontra registrada junto à 
Superintendência Nacional de Seguros Privados – SUSEP na qualidade de seguradora de 
vida e previdência privada complementar e que opera com planos estruturados na forma 
de: (i) pecúlio por morte e (ii) pecúlio por invalidez, pertencentes à carteira de 
previdência, conforme Resoluções CNPC nº 17/2015 e CNSP 119/2004, aprovados pelo 
órgão regulador, com Nota Técnica e Regulamentos em vigor, através da apresentação 
da Certidão de Regularidade, e bem como das Notas Técnicas devidamente registradas 
com os respectivos números de processos SUSEP de aprovação. O respectivo 
regulamento, além de estar em total consonância com as Resoluções CNPC nº. 17/2015 
e CNSP 119/2004, deverá conter cláusula beneficiária à luz do disposto no artigo 4º, 
inciso I da Resolução CNPC nº. 17/2015. 

 
As demais disposições constantes permanecem inalteradas. 
 
Belo Horizonte – MG, 02 de dezembro de 2020. 
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